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SI (;1 H.I AI liA Ul~ L:lJUCACAU, ClJL I UI IA I: llllJl '01110 

tUNHI':J,IIlJ JtlWl'1\l~tJl\t, IJIIl 1':I1I1('I\(.'AO 

RESULUçAu NO 840, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1993. 

Dispõe sobre Alteran~es na Res. nQ 

245 de 06/11/92. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÂO DE GOlAS, no uso de 

SUdS atribuições legais e, tendo em vistA o Parecer 

1522/93, exarado no Processo nO 791489/91, 

R E S O L V E: 

nQ 

Art. lO - Alterar os Artigos: 24, inciso V~ 34~ 41 e 

98~ revogar os incisos VI, VII e VIII do Art. 24 e Parigra

fo Único ~o Art. 34, do Regimento Escolar Onico, parà a Re
de Estadual de Ensino, aprovado em 06 de novembro de 1992 , 

R~soluç5u CE~ nO 245/92, para vig~ncia em 1993, que passam' 

d diHpur o seguinte: 

"Art. 24 -------------------------------------------
V - /\p.r.OVl\( OH H(~qlm(mloH dnH l\qr(~lIlit\çõ(:H 1':tll.urltlIlUtI, 

"l\rL. 34 - A Direç~o do gr~mjo esLudantil ~ conHlJtui

da, na forma da legislaçio em vigor por alunos regularmente' 

ma t.d Cu lados " • 
"A.rt. 41 - O CUI't'lculo pleno de um CUISO curnp.r:("'fmd(-~, 

no rninimo, seus objetivos, Grade Curricular e as ementas dus 

componentes curriculares identificados nA respectiva Grade ' 

Cu:t:.l:icular". 

"Art. 98 - sio direitos do pessoal que integra os ' 

d ~'d ~ , d ' , t L' curpus ucenLe, tecnlco-pe agoglco e a mlnl.S Ic1 lVO oS ('spu-

ci f. i c,'l.dos ndS Cuns li lu] ções l"edernl e EsLndual e l(!g i S 1 ílcno I 

estndunl pertinente". 

Art. 20 - A presente Resolução entrarã em vig~ncjH 

nd data de sua aprovaç~o • 
SALA DAS SESSOES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAo OH 

GUlAS, ~m Goiânia, aos quato~z~dias ,dO mês de ~ de 1993. I 
kg:t ~~A~TEIRU i 


